
LEI Nt1MERO 1.218, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.985 
------------==---==---=-----------==------= 

Dispõe sobre autorização para aber~ 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu saneio 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a // 
abrir na Contadoria Municipal; um crédito especial de CR.$12.520.6 
00 (doze milhões quinhentos e vinte mil cruzeiros), para ocorrer -
com despesas com os veículos de transportes de alunos. 

Artigo 2R. - Ae despesas decorrentes com a execução -
da presente lei serão cobertas com os recursos transferidos pelo -
Governo Estadual. 

Artigo 3e. - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 16 dias do mês de 
dezembro do ano de 1.985. 

DR. MIGUEL J OSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis e, em seguida publicado -
por afixação pe a Impre local. 

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


